
PROAD 5504/2022

INTERESSADOS: SETIC e CIASC.

ASSUNTO: COMPRA DIRETA - Contratação de 32 enlaces (links) de dados para
comunicação lógica entre o centro de processamento de dados da SEDE do TRT da 12ª Região
e as demais Unidades Judiciárias e Administrativas

Autorizo a formalização da contratação, com fundamento na dispensa de licitação, nos moldes do
artigo 24, XVI, da Lei n. 8.666/93, na forma da minuta contratual de marcador 7, aprovada pela
Assessoria Jurídica da Presidência.

Autorizo também a formalização do Termo de Designação de Gestão e Fiscalização, na forma da
minuta de marcador 6.

Conforme disposto no art. 3º, § 1º, da Portaria PRESI n. 163/2020 e na decisão da Presidência
proferida no marcador n. 13 do PROAD 4708/2021, os servidores indicados para comporem a equipe
de gestão e fiscalização do contrato deverão realizar curso de capacitação disponível no link: 
https://intranet.trt12.jus.br/seduc_cursofiscaliza%C3%A7%C3%A3odecontratos até a data de início

da execução do contrato, cabendo ao gestor tal controle. Dê-se conhecimento à DIFTAG e aos
servidores indicados para a equipe de gestão e fiscalização do presente despacho. À DIGER
para cumprimento.

Atente-se a equipe de planejamento que a capacitação mencionada acima deverá ser informada
nas futuras contratações e prorrogações contratuais, conforme consta nos modelos de
documentos disponibilizados na página da SECAD, nos moldes das sugestões constantes do
despacho DIGER de marcador n. 12 do PROAD 4708/2021.

Após, à SEOF para emissão de nota de empenho. 

Na sequência, à SECAD/SELCO/SECON para as devidas providências, inclusive publicação na
imprensa oficial, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93. 

Em 21 de junho de 2022. 

JOSÉ ERNESTO MANZI

Desembargador do Trabalho-Presidente
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